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CONTRATO Nº 0200_02/16 
 

Pelo presente instrumento particular de um lado Oikos Construções Ltda., inscrito no CNPJ/MF sob o 
nº 81.051.666/0001‐70,  com  sede na Rua  José de Alencar, 1155, neste  ato  representado na  forma 
prevista em seu Estatuto Social, doravante denominada Contratante e, de outro lado R.E. Castro Ávila 
e Cia Ltda., inscrito no CNPJ 09.543.926/0001‐06, situada à Av. Ville Roy nº 2155, Bairro Caçari, Cidade. 
Boa  Vista,  Roraima,  representado  por  Luiz  Mario  Severo  Ávila,  CPF  015.229.812‐68,  residente  e 
domiciliado  à  Rua  Pedro  Teixeira  nº  676,  Bairro  N.Sra.  Aparecida,  Cidade  Boa  Vista,  Roraima, 
doravante denominada simplesmente de Contratada, tem entre si, justo e contratado o presente, que 
se regerá pelas seguintes Cláusulas e Condições: 
 
       Cláusula 1ª. O presente contrato tem como OBJETO, a execução de serviços técnicos por parte da 
CONTRATADA,  de  mão‐de‐obra  e  fornecimento  de  ferramentas  necessárias  para  a  execução  dos 
serviços de Topografia, nas  instalações da obra “Procuradoria da República de Roraima” situada na 
Rua General Sampaio s/nº ‐ Bairro Treze de Setembro – Boa Vista – RR – CEP 69.308‐150. 
 
 

Cláusula 2ª. Os preços dos serviços são aqueles determinados na Tabela abaixo: 
 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
UNID  QUANT.  UNITÁRIO TOTAL (R$) 

Serviço de Topografia  Diária 30,00  800,00 24.000,00

TOTAL           R$ 24.000,00 

 
2.1  Os  preços  referidos  neste  contrato  constituirão,  a  qualquer  título,  a  única  e  completa 
remuneração da CONTRATADA, pela adequada, perfeita e aceita execução deste contrato. 
2.2  A medição será feita no dia 20 (vinte) de cada mês, para pagamento no 5º(quinto) dia útil do 
mês  subsequente,  respectivamente,  desde  que  sejam  cumpridas  as  condições  para  liberação  do 
pagamento previstas no presente instrumento. 

               
        Cláusula 03ª. Fica eleito o foro da Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, como competente para dirimir 
qualquer questão duvidosa resultante deste contrato, com prévia renúncia a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.             
             
        E assim, por estarem justas e contratadas, assinam o presente instrumento, em (02) duas vias, de igual teor 
e forma para que produza seus devidos e legais efeitos, na presença de 02 (duas) testemunhas. 
 
Curitiba, 16 de Março de 2016. 
 
 
..................................................  .      ................................................ 

Oikos Construções Ltda.          R.E. Castro Ávila e Cia Ltda 
CONTRATANTE              CONTRATADO 
 
 
Testemunhas 
 
 
1................................................        2................................................ 
Nome:              Nome:  
RG:              RG: 


